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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Artigo 75 - Inciso VIII, da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.
VALOR: R$ 21.489,00 (vinte e um mil quatrocentos e oitenta e nove
reais).
N.E: 2024NE03947.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/006 11 5 /2024.

Id: 2584158

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato. PA R T E S : UERJ e MPE ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS S/A. OB J E TO : Rescisão amigável do CON-
TRATO Nº 06/2019. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024. FUNDA-
MENTO DO ATO: arts. 78, inciso XII e 79, inciso II, da Lei Federal
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Proc. Nº. E-26/007/4111/2018.

Id: 2584171

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação do Termo Aditivo 01 ao
Contrato nº 169/2023.
PA R T E S : UERJ e ELIANE CORREIA R DO CARMO INSTALAÇÕES
ME.
O B J E TO : Retificação da Cláusula Segunda do Termo Aditivo 01 ao
Contrato 169/2023.
VA L O R MENSAL: Sem alteração.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260007/062259/2023.

Id: 2584209

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 04 ao Contrato 54/2021.
PA R T E S : UERJ e a Empresa CS & CS COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI.
O B J E TO : Prorrogação o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses
18/10/2024 a 18/10/2025.
VA L O R : R$ 7.200,00.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260007/001555/2021.

Id: 2584202

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 276/2023/HU-
PE.
PARTES: HUPE/UERJ e a HOMACC COMERCIO DE MATERIAL MÉ-
DICO HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Acréscimo de aproximadamente 24,90% ao objeto do con-
trato.
VALOR DO ADITIVO: R$ 21.697,50 (vinte e um mil seiscentos e no-
venta e sete reais e cinquenta centavos).
VALOR DO CONTRATO: R$ 108.852,50 (cento e oito mil oitocentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260008/010659/2022.

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2024/HU-
PE.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 06 ao Contrato 006/2019. PA R T E S :
UERJ e a Empresa MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A. O B J E TO :
Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 999 (nove-
centos e noventa e nove) dias, contado de 08/04/2022 a 31/12/2024.
VA L O R : Sem alteração. DATA DA ASSINATURA: 24/07/2024. FUN-
DAMENTO DO ATO: Proc. n° SEI-E-26/007/4111/2018.

Id: 2584172

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 01 ao Contrato 24/2024.
PA R T E S : UERJ e a empresa SEAOPEN REFRIGERAÇÃO E MÓ-
VEIS LTDA..
O B J E TO : Acréscimo de 23,26%, no valor de R$ 13.340,00.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260007/033104/2023.

Id: 2584203

PARTES: HUPE/UERJ e a SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Acréscimo de aproximadamente 24,4% ao item 1.1 do ob-
jeto do contrato.
VALOR DO ADITIVO: R$ 35.360,00 (trinta e cinco mil trezentos e
sessenta reais).
VALOR DO CONTRATO: R$ 180.360,00 (cento e oitenta mil trezentos
e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/009876/2023.

Id: 2584159

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA BAIXADA FLUMINENSE

E D I TA L

A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA BAIXADA FLUMINENSE, torna público e homologa o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para 1 (uma) vaga de Professor Adjunto, do Departamento
de Ciências e Fundamentos da Educação, Área de História da Educação, com carga horária de 40 (quarenta) h/s, cujo provimento ocorrerá nos termos dispostos na Lei nº 5.343/2008, Decreto nº 41.614/2008, Decreto nº
43.007/2011, na Resolução UERJ nº 03/91, no Ato Executivo 45/REITORIA/93 e no Ato Executivo 021/REITORIA/2011. Processo nº SEI-260006/001358/2024.

Class. Nome do Candidato Aval. 1 Aval. 2 Aval. 3 Média Final
1ª ELIANA SANTOS DA SILVA LAURENTINO 9,1 9,1 9,1 9,1
2ª FABIANA GARCIA MUNHOZ 8,5 8,5 8,3 8,4
3ª RAQUEL LOPES PIRES 7,0 7,2 7,0 7,1

Id: 2584028

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO BIOMÉDICO

FACULDADE DE ENFERMAGEM

E D I TA L

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA FACULDADE DE ENFERMAGEM, torna público e homologa o re-
sultado do Concurso Público de Provas e Títulos para 1 (uma) vaga de Professor Adjunto, do Depar-
tamento de Fundamentos de Enfermagem, Área de Enfermagem com ênfase em Fundamentos de En-
fermagem, com carga horária de 40 (quarenta) h/s, cujo provimento ocorrerá nos termos dispostos na Lei
nº 5.343/2008, alterada pela Lei nº 7.423/2016, do Decreto Estadual nº 43.007/2011, do Decreto Estadual
nº 43.876/2012, no que couber, das Leis nºs 2.298/94 e 2.482/95, da Lei nº 6.067/11, alterada pela Lei nº

9935/2022, a Lei nº 7.747/17, da Resolução UERJ nº 003/91, do Ato Executivo nº 45/REITORIA/93 e do
Ato Executivo nº 021/REITORIA/2011. Processo nº SEI-260006/005715/2024.

Class. Nome do
Candidato

Aval. 1 Aval. 2 Aval. 3 Média Final

1º HELENA D'ANUNCIAÇÃO DE OLIVEI-
RA 9,22

9,02 9,15 9,13

2º MARIANNE CARDOSO BATALHA 9,08 9,30 8,58 8,98
3º BÁRBARA CRISTINA GONÇALVES

DOS SANTOS
8,26 8,29 7,71 8,09

Id: 2583935

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 008/2024.
PA R T E S : Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio
de Janeiro - DETRO/RJ e a A2M COMERCIO E SERVICOS EIRELI.
O B J E TO : Aquisição de equipamentos de informática para atender as
necessidades do DETRO/RJ, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no edital e seus anexos
PRAZO: 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 87.400,27 (oitenta e sete mil, quatrocentos reais e vinte e
sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-100005/001621/2024.

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 009/2024.
PA R T E S : Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio
de Janeiro - DETRO/RJ e a RTT INFORMÁTICA E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.
O B J E TO : Aquisição de equipamentos de informática para atender as

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termos de Apostilamentos ao Contrato INEA n°
26/2022. PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE E A
CONSTRUTORA BRASFORM LTDA. OBJETO: A presente APOSTILA
tem por objeto a correção do referido Aditivo, na forma a seguir: On-
de lê-se: Termo Aditivo n° 42/2024 - INEA Processo SEI-
070002/008302/2022 Segundo Termo Aditivo ao Contrato INEA
26/2022, que entre si celebram o Instituto Estadual do Ambiente -
INEA e a ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, que tem por OB-
JETO a alteração quantitativa e qualitativa do objeto, na forma abaixo:
Onde passa a constar: Termo Aditivo n° 42/2024 - INEA Processo
SEI-070002/008302/2022 Segundo Termo aditivo ao Contrato INEA
26/2022, que entre si celebram o Instituto Estadual do Ambiente -
INEA e a CONSTRUTORA BRASFORM LTDA., que tem por OBJETO
a alteração quantitativa e qualitativa do objeto, na forma abaixo PRA-
ZO: Não se aplica. VA L O R : Não se aplica DATA DE ASSINATURA:
31/07/2024 PROCESSO N° SEI-070002/008302/2022.

Id: 2584205

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo-Sexto Termo Aditivo ao Termo de Co-
operação Técnica nº ICJ Nº 5900.0110344.19.9 (4600588350).
PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO/UFRJ com a interveniência da FUNDAÇÃO COOR-
DENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGI-
COS/COPPETEC e o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -INEA.
O B J E TO : O presente Aditivo tem por objeto: 2.1.1. Dilatar o prazo do
termo de cooperação em 90 (noventa) dias corridos. 2.1.1.1. Essa di-
latação do prazo, prevista no item 2.1.1, não acarretará quaisquer
ônus adicionais para a PETROBRAS. 2.1.1.2. O prazo adicional es-
tipulado no item 2.1.1 será considerado a partir da data seguinte à de
encerramento do termo de cooperação ora aditado. 2.1.2. Promover
as modificações no escopo original do Plano de Trabalho, com a pos-
tergação de atividades previstas pendentes.
PRAZO: Prazo de Vigência, conforme a seguinte redação: “5.1 - O
prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 1880
(mil oitocentos e oitenta) dias corridos, a contar da assinatura deste
Instrumento, podendo ser prorrogado, mediante aditivo, a ser firmado
pelos PARTÍCIPES.”
VA L O R : Não se aplica.

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL Nº 16/2023 “MÃOS CRIATIVAS RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE FEIRAS REGIONAIS DE ARTESANATO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322, de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o resultado das análises de recurso da etapa de habilitação para contratação e o resultado final da habilitação para contratação dos suplentes convocados na data de 17/07/2024, contendo as
listas das propostas habilitadas e inabilitadas, com as respectivas justificativas. Os proponentes habilitados seguirão para assinatura do termo de execução cultural. Processo nº SEI-180008/000153/2023.

1. PROPONENTE SUPLENTE HABILITADO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO S TAT U S
49247 FEIRA DE ARTESANATO COM CUL-

TURA
CENTRO SOCIAL LUZ DA BARRA 26.138.695/0001-66 AMPLA CONCORRÊNCIA SÃO FRANCISCO DE

I TA B A P O A N A
H A B I L I TA D O

Id: 2584108

necessidades do DETRO/RJ, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no edital e seus anexos
PRAZO: 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 87.400,27 (oitenta e sete mil, quatrocentos reais e vinte e
sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-100005/001621/2024.

Id: 2583911

DATA DA ASSINATURA: 08/07/2024
PROCESSO Nº SEI-070002/015310/2022.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
25/07/2024.

Id: 2584197

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL APOIO A BANDAS E FANFARRAS Nº 14/2023 “PRA VER A BANDA PASSAR RJ”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS DE MANUTENÇÃO DE BANDAS E
FANFARRAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 322, de 29 de fevereiro
de 2024, torna público o RESULTADO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO referente à segunda convocação de suplentes, contendo as listas das propostas culturais HABILITADAS e INABILITADAS para con-
tratação, com os devidos motivos de inabilitação. Processo nº SEI-180008/000151/2023.
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